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1 HISTÓRICO DAS REVISÕES 

Campo designado para a descrição das revisões do procedimento 

DATA Nº REVISÃO ALTERAÇÃO 

08/04/2014 01 Criação do POP 

11/05/2016 02 

Atualização (procedimentos médicos, 

administrativos e de enfermagem)  

 

31/08/2018 03 

Atualização (data de coleta e número de 

procedimentos/dia) 
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2 OBJETIVO  

Definir parâmetros para o atendimento de paciente no Hospital Dia (HD), admitidos para coleta 

de Líquido cefalorraquidiano (LCR), estabelecendo os requisitos necessários no referido setor. 

 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO 

Este documento aplica-se a admissão de paciente no HD do Instituto de Infectologia Emílio 

Ribas para coleta de LCR. 

 

4 DEFINIÇÃO 

 IIER – Instituto de Infectologia Emílio Ribas 

 HD – Hospital Dia 

 POP – Procedimento Operacional Padrão 

 LCR – Líquido cefalorraquidiano 

 CROSS – Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde 

 

5  RESPONSABILIDADE 

Os profissionais responsáveis por cada etapa do processo descrito no item 6 deste documento, 

devidamente treinados, devem executá-las de acordo com as instruções deste procedimento. 

 

6 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

O agendamento do procedimento poderá ser feito pessoalmente, por telefone ou via CROSS. 

 A coleta agendada será realizada às segundas-feiras, a partir das 13 horas, com limite de cinco 

pacientes do IIER e uma vaga destinada para agendamento via CROSS. Será necessária a obtenção 

autorização para realização de punção liquórica. 
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As coletas de LCR relacionadas à rotina de seguimento dos pacientes do Hospital Dia, 

Ambulatório de Neurologia e Ambulatório de Infectologia serão realizadas pelo médico assistente 

e/ou médico residente, sem necessidade de agendamento prévio. Nestes casos, não é necessária 

obtenção de autorização para realização de punção liquórica. 

O encaminhamento da amostra ao laboratório seguirá os preceitos de biossegurança exigidos 

para tal (item 7). 

 

O processo de admissão do paciente no HD para coleta de LCR está demonstrado no 

Fluxograma 1: 

 

 

 

 

 

Fluxograma 1: Representação esquemática do processo de admissão do paciente no HD para coleta 

de LCR. 
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7  BIOSSEGURANÇA 
 
 Utilização de EPI de acordo com as normas de Controle de Infecção Hospitalar; 
 Descarte adequado de material, de acordo com a natureza do mesmo, também obedecendo 
 as Normas de Segurança determinadas pela Comissão de Controle de Infecção Hospitalar. 
 
8 REFERÊNCIAS 
 Não se aplica. 
 

 

 

9  CONTROLE DE REGISTROS 
 
 O armazenamento do Livro de Estatística é de responsabilidade da supervisão de 
 enfermagem, organizados de acordo com ano de início e término e mantidos por um 
 período de 20 anos. 
 
 
10 ANEXOS 
 Anexo I – Autorização para Realização de Punção Liquórica. 
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Anexo I – Autorização para Realização de Punção Liquórica. 
 

 

 


